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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0218/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: E DE BRITO COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA. CNPJ: 18.580.660/0001-54. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição material de limpeza, destinado às Unidades de Saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral-CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 073/2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (Doze mil reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 1.0072.2283 .33903000. 1214000000; 
0701.10.30 1.0072.2283 .33903000. 1211000000; 0701.10.30 2.0072.2316 
.33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0072.2316 .33903000. 1211000000; 
0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 1214210000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1220000002; 
0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1211000000. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel Miranda de 
Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA DA 
ASSINATURA: 21 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sra. Kécia Nayany Barbosa da Silva. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO DE GESTÃO Nº 0073/2019-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da 
Saúde. CONTRATADA: INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE 
SOBRAL-IGS, CNPJ nº 04.776.677/0001-77-MATRIZ. OBJETO: Acordam em 
aditivar o Contrato de Gestão nº 0073/2019-SMS, decorrente da Dispensa de 
licitação nº 008/2019-SMS, tendo em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula Quinta, que passará a 
conter a seguinte dotação: 0701.10.30 2.0073.2384 .335039 00.121300 0000 - 
Estadual, conforme o processo nº P154491/2021. DATA DA ASSINATURA: 18 
de junho de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0142-09/2021 - SMS - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): FABRÍCIA DE MARIA CISNE 
SIEBRA. OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de 
serviço de ATENDENTE DE FARMÁCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da 
Seleção Pública Nº 09/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no 
art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da 
Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no Decreto 
Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. CLÁUSULA QUARTA - DA 
REMUNERAÇÂO E FONTE DE RECURSOS: Subcláusula Única - A despesa 
resultante deste termo ocorrerá à contar das seguintes dotações orçamentárias: 
0701.10.30 1.0072.2283 .31900400. 1214000000; 0701.10.30 1.0072.2283 
.31900400. 1214000000; 0701.10.30 2.0072.2316 .31900400. 1214000000; 
0701.10.30 2.0073.2376 .31900400. 12140000002; 0701.10.30 2.0073.2376 
.31900400. 1220000002; 0701.10.30 3.00732290 .31900400. 1214000000; 
0701.10.30 5.0072.2307 .31900400. 1214000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 16 
de junho de 2021, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 
1613/2017. Sobral, 15 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): 
Fabrícia de Maria Cisne Siebra - Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0143-02/2021 - SMS - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): LEANDRO FEITOSA LIMA. 
OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública Nº 02/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no Decreto 
Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. CLÁUSULA QUARTA - DA 
REMUNERAÇÂO E FONTE DE RECURSOS: Subcláusula Única - A despesa 
resultante deste termo ocorrerá à contar das seguintes dotações orçamentárias: 
0701.10.30 2.0072.2316 .31900400. 1214000000; 0701.10.30 1.0072.2316 
.31900400. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2376 .31900400. 1214000000; 
0701.10.30 2.0073.2376 .31900400. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.31900400. 220000002; 0701.10.30 2.0073.2384 .31900400. 121410000; 
0701.10.30 2.0073.2384 .31900400. 1211000000.PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de 21 de 
junho de 2021, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 
1613/2017. Sobral, 15 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): 
Leandro Feitosa Lima - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0143-02/2021 - SMS - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): LEANDRO FEITOSA LIMA. 
OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública Nº 02/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no Decreto 
Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. CLÁUSULA QUARTA - DA 
REMUNERAÇÂO E FONTE DE RECURSOS: Subcláusula Única - A despesa 
resultante deste termo ocorrerá à contar das seguintes dotações orçamentárias: 
0701.10.30 2.0072.2316 .31900400. 1214000000; 0701.10.30 1.0072.2316 
.31900400. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2376 .31900400. 1214000000; 
0701.10.30 2.0073.2376 .31900400. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.31900400. 220000002; 0701.10.30 2.0073.2384 .31900400. 121410000; 
0701.10.30 2.0073.2384 .31900400. 1211000000.PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de 21 de 
junho de 2021, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 
1613/2017. Sobral, 15 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): 
Leandro Feitosa Lima - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0144-02/2021 - SMS - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): JOÃO PAULO EUFRAZIO PAIVA. 
OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública Nº 02/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no Decreto 
Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. CLÁUSULA QUARTA - DA 
REMUNERAÇÂO E FONTE DE RECURSOS: Subcláusula Única - A despesa 
resultante deste termo ocorrerá à contar das seguintes dotações orçamentárias: 
0701.10.30 2.0072.2316 .31900400. 1214000000; 0701.10.30 1.0072.2316 
.31900400. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2376 .31900400. 1214000000; 
0701.10.30 2.0073.2376 .31900400. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.31900400. 220000002; 0701.10.30 2.0073.2384 .31900400. 121410000; 
0701.10.30 2.0073.2384 .31900400. 1211000000.PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 
de julho de 2021, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 
1613/2017. Sobral, 15 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): 
João Paulo Eufrazio Paiva - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0914-07/2020 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): PAULO 
ROMÃO RIBEIRO DA SILVA. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Quinta do 
Contrato nº 0914-07/2020, Lei Municipal nº 1613/2017. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0914-07/2020-SMS vigorará pelo 
prazo de 03 (três) meses, contados a partir de 03 de junho de 2021. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de COORDENADOR TÉCNIVO - ÁREA 
DESCENTRALIZADA DE SAÚDE DE TIANGUÁ, de acordo com as 
especificações previstas no Edital n° 07/2020- SMS, termos da Lei Municipal n° 
1613/2017. Sobral, 01 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): 
Paulo Romão Ribeiro da Silva - Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0832-01/2020 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
DEBORA DE OLIVEIRA LIMA. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Quinta do 
Contrato nº 0832-01/2020, Lei Municipal nº 1613/2017, Lei Municipal n° 
1998/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0832-
01/2020-SMS vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de 01 de 
junho de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por 
tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de FARMACÊUTICO, de 
acordo com as especificações previstas no Edital n° 01/2020- SMS, termos da Lei 
Municipal n° 1613/2017 e Lei Municipal n° 1998/2020. Sobral, 01 de junho de 
2021. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Debora de Oliveira Lima - Viviane de 
Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0875-01/2020 - SMS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): CARLOS ALBERTO 
FERREIRA. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Quinta do Contrato nº 0875-
01/2020, Lei Municipal nº 1613/2017, Lei Municipal n° 1998/2020. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0875-01/2020-SMS vigorará pelo 
prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de 15 de junho de 2021. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de ENFERMEIRO, de acordo com as especificações 
previstas no Edital n° 01/2020- SMS, termos da Lei Municipal n° 1613/2017 e Lei 
Municipal n° 1998/2020. Sobral, 14 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA 
CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): Carlos Alberto Ferreira - Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.
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